
PREFEITURA -MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

    

Of. N.o PORTARI A. N2II7O 

O Sr4aiz Carlos Miranda Diretor do Departa!, 
mento de Administraç5o da PrefeituraMiniciar 

de Umuarama; Estado do Paraná; no uso de suast 

atribuiçõesilegaiS 

PIB E EXPRESSAMENTE AOS SERVIDOREát de: 
•• • ./ 	 ••• 

1.g — Permitirem a entrada de pessoas estranhas no recinto de trabalho; 
2g 	Se retirarem de suas repartWies de serviços; para peraml2larem em outras; entre-- 

tendo—se em horário de trabalho; em palestras; leituras ou outras atividadesestr. 
nhas do serviço.;  ate mesmo trabalhos escolares; 

32 	Conceder Zts pessoas3estranhas repartiçõo; fora dos casos previstos emlei; o e-,  

.sempenho áo cargo que lhe compátir., ou aseus subordinados; 

42 	Empregar material da.repartiçõo em serviço particular; 

52 	Utilizarem velCulos do Mánicípio; ou permitir que se utilitepara fim alheio do 
serviço palio(); 

13Q 4.0 EFETUAREM LIGAÇOES INTERURBANAS PARA ASSUNTOS PARTICULARES; NOS ANAtilios TELEPSNI 

COS MA PAREFEITURAi-TODAZyAS LIGAÇUES'INTERURBANAS; DORAVANTE; MRSYD PARA ASSUNTOS 

DO INTERÊSSE1X) MUNICÍPIO'-.S6 SEIO fERMITMAS MEDIANTE ADTORIZAÇKO EXPRESSA DÉSTE 

DEPARTAMENTO; COMO COMPETENTE REGISTRO NO LIVRO .2R6PRIO;  SOB PENA DE PAGAREM AS tr 
DESPESAS. DECORRENTES DA IIGAÇKO, MESIAD ESTA EEFERINDO-SE AOS INTERÊSSES DA MDNICIa 
PALLDADE 

Aos Servidores que deixarem de cumprir as de--

terminações acima; serSo aplicadas as penalidades previstas no Estatuto preprio 

EDIFICIO DA PREFEITURAEMUNICIPAL DE UMUARAMA;  
Estado do Paraná; DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAM;  aos 31 dias do mes de setembro ri 
de 10970 

LTJIZ CARIS MIRANDA, 
I'DIRETVW 
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